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LEI N" 669/2008, de 12 de maio Ce 2008.

ADEQUA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO
MUNICÍPIO, E DA OIITRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA I\íUNICIPAL DE JAGIJARIBARA, no uso de
suas atribuiçôes legais, etc.

Faço saber que a Câmara Municipal de JAGUARIBARA
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - A nova estrutura administrativa, no que diz
respeito a codificaçáo e nor.nenciatura de órgãos e unidades orçamentárias,
passa a vigorar com as seguintes composições:

l- Orgáos e Unidades Orçamentárias com vigência até a
data de alteração da nova estrutura organizacionai introduzida pela Lei
Municioal N" 65712007 (Lei Orçamentária)

01 - Câmara Municipal de JAGUARIBARA
02 - Gabinete da Prefeita
03 - Secretaria da lnfra-Estrutura e [Vleio Ambiente
04 - Secretaria do Desenvolvimento Rural
05- Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento

Econômico

ll - Nova estrutura organizacional introduzida pela Lei
Municipal No 657/2007 (lei orçamentária).

01 - Câmara tt/lunicipal Cê.JAG[,ARIBARA
02 - Gabinete da Prefeita
03 - Secretaria da lnfra-Estrutura e [t"4eio Ambiente
04 - Secretaria do Desenvolvimento Rural

L

06 - Secretaria do Turismo e Comunicação Social
07 - Secretaria da Saúde
08 - Secretaria de Educação, Cultura e Desportos
09 - Secretaria do Trabalho e Ação Social
í n Qâ^.ôÍ.r;â Àír rnininal rla trinannac

1 I - Secretaria Municipal de Administração





Econômico
Secretaria do Turismc, Cultura, Desporto e

07 - Secretari= da Seúde
0B - Secretaria da Educação
09 - Secreia:'ia,ic Trabel:c e Ação Socisl
10 - Secretaria [t/lunicipal de Finanças
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publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrárro.

At=one !osa mente,

Maria Fmí!ia nên G ren ia
PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

05 - Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento

Juventude
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